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CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA

CASA VEREADOR JOSÉ GOMES DE VASCONCELOS


GABINETE DO VEREADOR RICARDO JOSÉ DE SOUZA

INDICAÇÃO Nº 020/2022
PROTOCOLO: IND-
98

DATA: 01/06/2022

HORA: 08:21

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA - PE

Indico à mesa, cumpridas as formalidades legais e regimentais, que seja enviado 
ofício à Secretaria de Saúde solicitando que crie uma versão urbana do programa 
TRANSPORTE CIDADÃO para transportar pacientes com dificuldades de locomoção por 
problemas físicos, usuários da rede municipal de saúde do Ipojuca.

Indico a secretaria de saúde do Ipojuca que crie a versão urbana do programa 
TRANSPORTE CIDADÃO para transportar os pacientes usuários da rede municipal de 
saúde nos distritos, ou seja, das unidades de saúde municipal para os seus domicílios, 
especificamente os que não podem andar por algumas comorbidades, os quais têm 
dificuldades de se locomover para suas residências depois de procedimentos médicos, 
exames e outros. Assim ficam horas e horas esperando um favor para retornar aos seus 
lares, não tendo condições financeiras para alugar taxi ou carros de aplicativos e outros 
para esse fim. Causando transformo, humilhação, agravo de seus problemas de saúde por 
conta do desgaste físico e emocional causado pela demora, ou seja, uma série de contra 
tempos prejudicando integralmente a vidas destes seres humanos. Colocaria um transporte 
cidadão a cada 2 ou 3 unidades, órgãos da rede de saúde pública municipal. Revolvendo 
esta alta demanda, dando dignidade aos munícipes e proporcionando também com isso 
melhor qualidade de vida aos mesmos. Portanto diante de tão grave situação envolvendo 
direito e considerando a grande reclamação, clamor dos usuários neste sentido peço aos 
meus nobres pares a aprovação desta indicação como também a sensibilidade da gestão 
através de sua secretaria de saúde para implantação deste programa de muito êxito na 
área rural, trazendo-o essa eficiência de locomoção para também a parte urbana do nosso 
município. Assim ciente desta demanda e diante do exposto, peço a secretaria responsável 
o deferimento do pedido pelos motivos já exposto sem mais para o momento aproveito e 
refaço meus votos de estima e apreço.

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2022



Ricardo José de Souza

Vereador
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